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PROJETO DE LEI N
º 

132/2020 
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"Denomina de Oswaldo Pereira 
Tangerino, a estrada municipal PNG 
251

11 
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A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1º Fica denominada de OSWALDO PEREIRA TANGER/NO a PNG � 
251, no Bairro Rural de Santa Tereza, com largura de faixa de domínio de 12,00m, conforme Lei ! 
Municipal, ligando a Rodovia SP 225 na altura da coordenada UTM 262806E, 75664558N, por � 
wna extensão de 4800m até propriedade particular, na altura da coordenada UTM 266299E, � 
7565515N, neste Município. ! 

� 
� 

Art. 2° As despesas decorrentes com a execução desta Lei serão suportadas � 
por dotações orçamentárias próprias, suplementadas oportunamente se necessárias. � 

u, 

�· � 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as l 
disposições em contrário. � 

= 

Pirassununga, 22 de outubro de 2020. 
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Senhor Presidente,
Nobres Pares,

Estado de São Paulo , ·.· \/ 
E-mail: legislativo@camarapirassununga.sp.gov.br · .__ ·

Site: www.camarapirassununga.sp.gov.br

JUSTIFICATWA 

Tem o presente Projeto de Lei o objetivo de denominar de OSWALDO

PEREIRA TANGERINO a PNG 251, neste Município.

Oswaldo Pereira Tangerino nasceu em, 07 de dezembro de 1932, no
Bairro Santa Teresa, em Pirassununga-SP. Filho do Senhor João Pereira Tangerina e da Senhora
Vicentina Pozelli Tangerina.

Estudou na escola do Bairro de Santa Teresa, onde passou sua infância e
adolescência.

Oswaldo casou-se com Ignês Greghi e tiveram dois filhos, a saber: João
Reinaldo e Reginaldo. Trabalhou em várias fazendas como boiadeiro e lavrador.

No ano de 1964, tentou desenvolver um comercio na cidade de
Pirassununga, mas o seu dom era sem dúvida a terra. Assim, voltou para o Bairro Rural de Santa
Teresa como arrendatário, em uma fazenda de propriedade do Senhor Antonio Pereira Tangerina.

Começou a desbravar uma área de 30 alqueires. O serviço era braçal, sem o
auxílio de máquinas, mas com o tempo, o trabalho foi se desenvolvendo graças ao esforço de
Oswaldo e sua família.

Após o falecimento de sua esposa, em 1970, Oswaldo contraiu segunda
núpcias com a Senhora Elza Marçal, na qual tiveram três filhos, a saber: Ronaldo, Ronivaldo e
Rinaldo.

A vida continuou com muito trabalho, e após uma parceria com um sócio
foi possível comprar máquinas agrícolas, em 1972, e a área que havia desbravado, sempre
plantando algodão.

/

\ 
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Em 1976, a sociedade se desfez, e a área ficou pequena para o plantio de 
algodão, passando então a arrendar mais tenas para o plantio. 

Em 1980 com muitas pragas e pouco lucro, deixou o algodão e passou a 
plantar soja e milho. Após alguns anos passou a se dedicar a pecuária, até o final de sua vida. 

Oswaldo Pereira Tangerino faleceu aos 82 anos, no dia 27 de maio de 
2015, na Estância Jaguari, Bairro Santa Teresa, deixando para nós uma saudade imensa e sem 
fim, mas um grande legado de laboriosidade. 

Assim, proponho a denominação de OSW ALDO PEREIRA 

TANGERINO a PNG 251, neste Município. 

Pirassununga, 22 de outubro de 2020. 
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a Jaguan. BaTtto Santa Torez.a, Ptras.sununga-SP 

Morto natural µor Choque cardiog�rnco. lnsufloiilncio cordlaca, Cardiopatm lsquêmlca 

SEPUL TN,'ENTO. CREMACAO VUNJCIPIO e CEMITÊRJO. SE CONHECIDO, DECI.ARANTC 

Cermtêrlo Mumdpal de Plrassununga--SP 1 Ronaldo J0!6 Tangermo (filho) 
�01.lf:. 1. t.ut.u:1(0 0f. OOCU',iENTO 00 , .. t;DICO QUE /tiESTOU O ÔBITO 

f JOAO DE DEUS VIANA OE AZEVEDO - CRM. 74085 

Nascido em 07/12/1932 bllo lavrado cm 2.9/0512015, no ltvro c.s2. folha 005v, sob o n4 14049 
extinto casou--se em 1• núpcfas nesta Serventia aos 28.07.1956 com IGNEZ GREGHI iANGERII 
(B-34, ns 266� nº 4398) Era casado em 21 núpcias com ELZA MARÇAL TANGERlNO cuio ca&am� 
foi lavrado no OFICIAL DE REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAlS - PIRASSUNUNGA SP 11 
5.47. i\s IJs 123, s.ob nº 8031, em 05 de outubro de 1972 Delxa o(s} S1Jgumte(s) filho{s) Joõo Reinei 
com 58 anos. Reglnaldo Aparecido com 57 anos, Ronaldo José com 42 anos. Ron1vttldo com 41 dl 
R,naido Apar.ectd.o com 35 anos, nêo deixa bens a inventariar, nêo deixa teslamento eonhectdo 

Oficial de Rogtstro Cfvfl das Pcss�s Naturais,lnt4tdlçóe:s o Tutela da Sado 
Rosa Ltl-cla 8Gm.ideto Colllm da SIiva • onctalMunlcJpfo e Comarca de Pirassununga • SP
Rua Coronel Franco, n• 113!&. Centro. e� 13630·136
Telefono; (19) 3561--4774 
E-mail: �gfstrocMlplrassunu·nga@h-otmail.com
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Pirassununga, 24 de setembro de 020. 

Excelentíssimo Senhor, 

Considerando a competência da Câmara Municipal para denominação de 

próprios, vias e logradouros públicos, preconizado no artigo 25, XIV da Lei Orgânica do Município. 

Considerando que munícipes solicitam a denominação da Estrada

Municipal PNG 251, neste Município. 

Diante do exposto, solicito a Vossa Excelência os bons oficies, junto ao 

setor de cadastro desta Municipalidade e demais setores competentes, no sentido de informar, se a 

referida estrada municipal tratam-se de via pública e se está desprovida de denominação, informando 

ainda, se existe algum impedimento de ordem cadastral para a sua denominação, citando inclusive os 

nomes de estradas na região onde se localiza a via pública ( onde se inicia e termina referida 

estrada) e Bairro para constar do Projeto de Lei, bem como, informar se referida estrada é de 

propriedade do Município. 

Excelentíssimo Senhor 

/ 

No ensejo, renovo os,1ál 

DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 

Prefeito Municipal 
Rua Galício Del Nero, nº 51 - Centro 
13.630-900-PIRASSUNUNGA- SP 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 

Estado de São Paulo ·1 l,ó"
GABINETE DO PREFEITO 

OFÍCIO GAB. Nº 541/2020 
Ref. Prot. nº 3584/2020 

Pirassununga, 16 de outubro de 2020. 

Prezado Senhor Vereador, 

Em atenção ao Ofício nº 175/2020-VN, referente a 

denominação da Estrada Municipal PNG 251, encaminhamos manifestação do Setor de 

Patrimônio e da Secretaria Municipal de Obras e Serviços, a respeito. 

Prezado Senhor 
VITOR NARESSI NETTO 
Câmara Municipal de Pirassununga 
PIRASSUNUNGA - SP 
emds 

Atenciosamente, 

ft:?ecebi 
L2o(k) 

1't''•�ta A�2rfcid3 Trind�cte 
Anafüta LPü:�:af:v s�r,'!'taria 

Rua Galício Dei Nero, n.º 51-Pirassununga/SP -13630-900 (19)3565-8023-Fone/Fax (19) 3565-8051 
www.pirassununga.sp.gov.br / governo@pirassununga.sp.gov.br 
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.PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
SETOR DE PATRIMÔNIO 

Ref. Prot. 3584/2020 

. . 
A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS 
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Informamos que, nos arquivos deste Setor, a Estrada 

Municipal PNG 251 não possui denominação oficial.

Assim, encaminhamos o presente para informar se a 

referida Estrada, está sendo utilizada como via de acesso a 

propriedades rurais e/ou interligação com outras estradas. 

Em caso positivo, descrever sua localização para 

constar no projeto de Lei do nobre Vereador. 

Após, encaminhar os autos à Secretaria Municipal de 

Governo para conhecimento e demais providências. 

Pirassununga, 29 de sete de 2020. 

Carl�.1..1=.....Q.=.r.sevenuto 
Encarregado de Setor - Patrimônio 

Rua Galício Dei Nero, 51 - Centro -Pirassununga-SP- CEP: 13.631-904 
Fone: (19) 3565.8039 -paldmonio@pirassununga.sp.gov.br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA .. /·'.'.?;_.� .. _ ,.
Estado de São Paulo , \ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS � \. \\ ' , .. 

REF. PRTOCOLO 3584/20 ' 

Ao Setor de Patrimônio 

Após buscas neste setor, segue a descrição das PNGs solicitadas 

PNG 251 

" A Estrada Municipal PNG 251, no bairro rural de Santa Tereza, com largura de 

faixa de domínio de 12,00m, conforme lei municipal, ligando a rodovia SP225 na 

altura da coordenada UTM 262806E, 75664558N, por uma extensão de 4800m até 

propriedade particular, na altura da coordenada UTM 266299E, 7565515N 

Pirassununga, 09/10/2020 

or Aurétfp Palaveri Zamaro 
CR A 50630�0092 

Recebenios 
....láf,t<JJ1p-0 

'f.áenifson <Donitetti áe Cn111pos 
.. .1'\l\trJªnte. de S�rviços.Oive�os 

PMP • Selor 'de Pâtrimõniõ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇÕS Pirassununga- SP 
Fone (19) 3561-5711 

obras@.pirassu nu nqa.sp. qov. br 

-.:- • 



Assunto 

De 

Para 

Data 

Projeto de Lei para parecer 

Câmara Pirassununga <legislativo@camarapirassununga.sp.gov.br> 

Diogo Cano <diogo.cano@camarapirassununga.sp.gov.br> 

2020-10-26 16:35 

• PL_l32_2020.pdf(~2,6 MB)

Prezado Senhor 

Diogo Cano Montebelo, 

Analista Legislativo Advogado, 

De ordem do Excelentíssimo Senhor Vereador Jeferson Ricardo do Couto, Presidente da Câmara Municipal de 
Pirassununga, e atendendo ao artigo 74 do Regimento Interno desta Casa, a Secretaria Geral encaminha a Vossa 
Senhoria, para parecer do advogado no prazo de 05 (cinco) dias, o(s) seguinte(s) projeto(s): 

- Projeto de Lei n ° 132/2020, de autoria do Vereador Vítor Naressi Netto, que visa denominar de OSWALDO
PEREIRA TANGERINO a estrada municipal PNG 251.

Atenciosa mente, 

Jéssica Pereira de Godoy 
Analista Legislativo - Secretaria 
Câmara Municipal de Pirassununga 
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PARECER JURÍDICO 

REFERÊNCIA: PROJETO DE LEI nº 132/2020 
AUTORIA: VEREADOR VITOR NARESSI NETTO 

-- . 

EMENTA: PROJETO DE LEI QUE VISA DENOMINAR A ESTRADA MUNICIPAL DE OSWALDO 
PEREIRA TANGERINO A PNG-251 

1. RELATÓRIO

Ab initio, impende salientar que a emissão de parecer por esta Assessoria 
Jurídica Legislativa não substitui o parecer das Comissões especializadas, porquanto estas são 
compostas pelos representantes do povo e constituem-se em manifestação efetivamente 
legítima do Parlamento. Dessa forma, a opinião jurídica exarada neste parecer não tem força 
vinculante, podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos membros desta Casa. 

Trata-se de projeto de lei que visa denominar a Estrada Municipal PNG 251, no 
bairro de Santa Tereza, com largura de faixa de 12 m, conforme lei municipal, ligando a 
Rodovia SP 225 na altura da coordenada UTM 262806E, 75664558N, por uma extensão de 
4800 m até propriedade particular na altura da coordenada UTM 266299E, 7576551N , neste 
município de OSWALDO PEREIRA TANGERINO. 

Nos termos do art. 74 da Resolução nº 165 (regimento interno da Câmara 
Municipal de Pirassununga), alterada pela Resolução nº 217 de 20 de agosto de 2018, foi 
determinada a esta consultoria jurídica parecer acerca da legalidade e constitucionalidade da 
propositura. 

Em 26 de outubro de 2020, chegou-me o referido Projeto de Lei para emissão 
de parecer. 

É o sucinto relatório. Passo a análise dos fundamentos jurídicos. 

li. FUNDAMENTAÇÃO

A denominação de vias e logradouros públicos é matéria de competência 
legislativa municipal, pois trata-se de interesse de relevância local. O art. 30 da Constituição 
Federal de 1988, elenca a competência legislativa municipal, e dentre eles está em seu inciso 
1, "legislar sobre assuntos de interesse local". 

Ainda neste sentido o art. 25 da Lei Orgânica do Município de Pirassununga 
dispõe sobre as competências da Câmara dos Vereadores, nos seguintes termos: 



Conslderando que o projeto de le1 nQ 132/2020, fo1 aprovado 
em reglme de urg�ncla n sess�o ordl "rla de 26/10/2020, flca 
referldo Parecer jurfd1 � dlspos ç�o dos Edis, devendo ser 
juntado no respetivo pr J&O e el. 

Plras, 28/10/2020. 
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Art. 25. Cabe a Câmara dos Vereadores, com a sanção do prefeito, dispensada está 
nos casos do art. 26dispor sobe todas as matérias de competência do Município 
especialmente sobre: 

( ... ) 
XIV - dar denominação a próprios, vias e logradouros públicos, vedado o uso de 
nome de pessoas vivas. 

Salienta-se ainda que o Projeto de lei de denominação de vias e logradouros 
deve obedecer ao quanto disposto no inciso I e parágrafos 1º e 2º do art. 2 da Resolução 150 
da Câmara Municipal de Pirassununga, que estabelece critérios para a denominação de vias 
e logradouros públicos. ln verbis: 

Art. 2. Serão escolhidos para denominação de próprios, vias e logradouros 
públicos: 
1 - nome de pessoas; 
§12. Na hipótese de se tratar de nome de pessoa, devera ficar comprovado
mediante atestado de óbito ou publicação na imprensa que trata-se de pessoa
falecida.
§22. No caso previsto no inciso I deste artigo, a escolha somente poderá recair em
pessoa que tenham prestado serviços relevantes em algum campo de atividade ou
do conhecimento humano devendo constar do projeto de denominação os dados
biográficos em texto explicativo dos motivos que fundamentam o mérito da
proposta.

No caso concreto, todos os requisitos acima elencados foram 
satisfatoriamente atendidos. A certidão de óbito apresentada cumpre o primeiro requisito, 
ademais o Sr. Oswaldo Pereira Tangerino foi pessoa relevante para a comunidade 
pirassununguense, conforme os dados biográficos fornecidos por seus familiares. 

Ili. CONCLUSÃO 

É fato inerente a competência desta casa legislativa a denominação de 
logradouros públicos. Neste sentido o projeto de lei ora analisado não apresenta nenhum 
vício formal ou material. Neste sentido esta procuradoria nada tem a se opor quanto ao 
aspecto constitucional, legal e de técnica legislativa. 

Portanto esta consultoria jurídica opina favoravelmente a tramitação do 
Projeto de Lei 131/2020. 
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PARECERNº

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 132/2020, de autoria 
do Vereador Vitor Naressi Netto, que visa denominar de OSWALDO PEREIRA 
TANGERINO estrada municipal PNG 251, nada tem a opor quanto seu aspecto legal e 
constitucional. 

Sala das Comissões, 
2 6 OUT 2020 
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PARECERNº

COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E LAVOURA 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei nº 132/2020, de autoria 
do Vereador Vítor Naressi Netto, que visa denominar de OSWALDO PEREIRA 
TANGERINO estrada municipal PNG 251, nada tem a objetar quanto seu aspecto 
financeiro e orçamentário. 

Sala das Comissões 2 6 DUT 202(}
, 

/2�l/,= 
Pau/o E!td/i'/#./,liaetano Rosa 

/ Reifztor 
' 

Membro 
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PARECERNº

COMISSÃO PERMAMENTE DE PARTICIPAÇÃO LEGISLATIVA POPULAR 

Esta Comissão, examinando o Projeto de Lei oº 132/2020, de autoria 
do Vereador Vitor Naressi Netto, que visa denominar de OSWALDO PEREIRA 
TANGERINO estrada municipal PNG 251, nada tem a objetar quanto a matéria de 
interesse local da população. 

Salas das Comissões, 
2 6 OUT 2020 

P ls,. �d�s· � au o ergiptftífes aa ilva - 'ra:tdinho do Mercado" 
Presidente 

Relator 

Edson Sidinei Vic 
Membro 
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REQUERIMENTO 
, Nº 5 6 o / 2 o 2 o

\ .

REQUEIRO à Mesa, pelos ei regim� ais, que seja incluído e

apreciado sob regime de urgência na presente Sessão O inári (Projeto de Lei nº 132/2020, 
de autoria do Vereador Vitor Naressi Netto, que visa denominar de "OSWALDO PEREIRA

TANGERINO", a estrada Municipal PNG 251, neste Município. 

Sala das Sessões, 26 de outubro de 2020. 

Edso 

Veread9�

(} ft 
i ()/ / 

( �!)j·' 
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AUTÓGRAFO DE LEI Nº 5544 

PROJETO DE LEI Nº 132/2020 

\ ' 

"Denomina de Oswaldo Pereira 
Tangerina, a estrada municipal 
PNG 251 " . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E O 
PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A 
SEGUINTE LEI: 

Art. 1 º Fica denominada de OSW ALDO PEREIRA TANGERINO a 
PNG 251, no Bairro Rural de Santa Tereza, com largura de faixa de domínio de 12,0üm, 
confonne Lei Municipal, ligando a Rodovia SP 225 na altura da coordenada UTM 262806E, 
75664558N, por uma extensão de 4800m até propriedade particular, na altura da coordenada 
UTM 266299E, 7565515N, neste Município. 

Art. 2º As despesas decorrentes com a execução desta Lei serão 
suportadas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas oportunamente se necessárias. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
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Of. nº 01388/2020-SG 

Pirassununga, 27 de outubro de 2020. 

Senhor Prefeito, 

Encaminho a Vossa Excelência em anexo, _cópia das 
seguintes proposituras: Indicações n ºs 381 a 390/2020; e Pedidos de Informações 
nºs 179, 180, 181, 182, 183, 184 e 185/2020, apresentadas em Sessão Ordinária 
realizada em 26 de outubro de 2020. 

Seguem, outrossim, os Autógrafos de Lei nºs 5537, 5538, 
5539, 5540, 5541, 5542, 5543, e 5544, referentes aos Projetos de Lei nºs 117, 118, 
119, 120, 121, 130, 131, e 132/2020; e Autógrafos de Lei Complementar nºs 176 
(Emenda nº 01/2020) e 177 (Emendas nºs 01, 02 e 03/2020), referentes aos 
Projetos de Lei Complementar nºs 04 e 06/2020, respectivamente, cujos projetos de 
autoria de Vereadores seguem cópia anexa. 

Em anexo, para conhecimento, segue cópia do 
Requerimento nº 564/2020 que transfere para o dia 04 de novembro de 2020 
(quarta-feira), às 20 horas, a Sessão Ordinária de 02/11/2020. 

Ao ensejo, renov 
estima e consideração. 

Excelentfssimo Senhor 
DR. MILTON D/MAS TADEU URBAN 

Prefeito Municipal de 
PIRASSUNUNGA- SP 

elência os altaneiros votos de 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNG(:j · .· ......... ..,, .. · \
Estado de São Paulo 1 � { f\) \ 

SECRETARIAMUNICIPALDEADMINISTRAÇÃO . ,� 

Oficio nº 155/2020 

Senhor Presidente, 

'' 

para as providênc'as 
Xi ~·o e arqui varnento t.de 
,- Lei respectivo ., 

,,. 11 .. 2020 

o do Couto

Pelo presente encaminhamos a essa insigne Casa Legislativa, via 

original da Lei Complementar nº 175/2020 e das Leis 5.616 a 5.623/2020. 

Na oportunidade renovamos nossos votos de estima e consideração. 

Excelentíssimo Vereador 

JEFERSON RICARDO DO COUTO 

Câmara Municipal de Pirassununga 

Nesta 

GEÓRGIA A�""'"' 
Secretária Municipal de Administração 
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JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da Lei nº 5.623, de 28 de outubro de 

2020, que "visa denominar de OSWALDO PEREIRA TANGERINO a estrada 

municipal PNG 251 ", no processo legislativo do Projeto de Lei nº 132/2020, a qual

por mim foi lida e conferida com o Autógrafo de Lei. 

Pirassununga, 05 de novembro de 2020. 

4Q. ,.;__v0-\reôJ:::1./ 
Jéssi� Pe�EUra &te Godoy 

Analista Legislativo Secretaria 
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"Denomina de Oswaldo Pereira 
Tangerina, a estrada municipal 
PNG 251 " . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .  . 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA E O 

PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA SANCIONA E PROMULGA A 

SEGUINTE LEI: 

Art. 1 º Fica denominada de OSW ALDO PEREIRA TANGERINO a 

PNG 251, no Baino Rural de Santa Tereza, com largura de faixa de domínio de 12,0üm, 

confom1e Lei Municipal, ligando a Rodovia SP 225 na altura da coordenada UTM 262806E, 

75664558N, por uma extensão de 4800m até propriedade particular, na altura da coordenada 

UTM 266299E, 7565515N, neste Município. 

Art. 2° As despesas decorrentes com a execução desta Lei serão 

sup01iadas por dotações orçamentárias próprias, suplementadas oportunamente se necessárias. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Publicada na Porta.ria. 
Data supra. 

GEÓRGIA STA ORTENZL 
· ipal de Administração.

. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 
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JUNTADA 

Neste ato procedo a juntada da publicação do Diário Oficial 

Eletrônico do Município de Pirassununga, edição nº 087, de 29 de outubro de 2020, 

da Lei nº 5.623, de 28 outubro de 2020, que "visa denominar de OSWALDO 
PEREIRA TANGERINO a estrada municipal PNG 251 ", objeto de processo

legislativo do Projeto de Lei nº 132/2020, a qual por mim foi lida e conferida. 

Pirassununga, 03 de novembro de 2020. 

Jéss�t�e Godoy 
Analista Legislativo Secretaria 
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Pirassununga, 29 de outubro de 2020 1 Ano 07 1 Nº 087 

- LEI Nº 5.621. DE 28 DE OUTUBRO DE 2020 -

"Visa denominar estrada municipal de Santo 
Hunglauber" ....... . . . . . . . .. . . ... . 

A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA 
E O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° Fica denominada de SANTO HUNGLAUBER a 
PNG 256, com largura de faixa de domínio de 12,00m, 
conforme Lei Municipal, ligando a divisa do Município de 
Pirassununga com a de Descalvado, na altura da 
coordenada UTM 233832E, 7562703N, por uma extensão 
de 6700m até a estrada municipal PNG 060, na altura da 
coordenada UTM 239670E, 7563016N, neste Município. 
Art. 2° As despesas decorrentes com a execução desta 
Lei serão suportadas por dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas oportunamente se necessárias. 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Pirassununga, 28 de outubro de 2020. 

DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 

Publicada na Portaria. 
Data supra. 
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 

- LEI Nº 5.622. DE 28 DE OUTUBRO DE 2020 -

"Visa denominar estrada municipal de Arlindo Celin" ... 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA 
E O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° Fica denominada de ARLINDO CELIN a PNG 174, 
com largura de faixa de domínio de 12,00m, de acordo 
com legislação municipal, ligando a PNG 276 à divisa 
com o Município de Santa Cruz da Conceição, em seu 
ponto inicial, possui coordenada UTM 238846E, 
7558807N (Sirgas 2000) e, coordenada final UTM 
239691 E, 7557050N (Sirgas 2000), percorrendo uma 
distância de 2.000 metros, neste Município. 
Art. 2° As despesas decorrentes com a execução desta 
Lei serão suportadas por dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas oportunamente se necessárias. 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Pirassununga, 28 de outubro de 2020. 

DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 

Publicada na Portaria. 
Data supra. 
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 

Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 

- LEI Nº 5.623, DE 28 DE OUTUBRO DE 2020 -

"Denomina de Oswaldo Pereira Tangerino, a estrada 
municipal PNG 251" ...................................... . 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA APROVA 
E O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA 
SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° Fica denominada de OSWALDO PEREIRA 
TANGERINO a PNG 251, no Bairro Rural de Santa 
Tereza, com largura de faixa de domínio de 12,00m, 
conforme Lei Municipal, ligando a Rodovia SP 225 na 
altura da coordenada UTM 262806E, 75664558N, por 
uma extensão de 4800m até propriedade particular, na 
altura da coordenada UTM 266299E, 7565515N, neste 
Município. 

Art. 2° As despesas decorrentes com a execução desta 
Lei serão suportadas por dotações orçamentárias 
próprias, suplementadas oportunamente se necessárias. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 
Pirassununga, 28 de outubro de 2020. 

DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN 
Prefeito Municipal 

Publicada na Portaria. 
Data supra. 
GEÓRGIA AUGUSTA ORTENZI. 
Secretária Municipal de Administração. 
dag/. 

DECRETO (S) 

- DECRETO Nº 7,663, DE 20 DE OUTUBRO DE 2020 -

DR. MILTON DIMAS TADEU URBAN, Prefeito 
Municipal de Pirassununga, Estado de São Paulo. 
No uso de suas atribuições legais e de conformidade com 
a Lei nº 5.492, de 9 de dezembro de 2019, e em 
consonância com o Decreto Municipal nº 7.480, de 2020, 
que declara estado de Calamidade Pública no âmbito do 
município, decorrente da COVID-19 (Novo Coronavírus), 

D ECR E T A: 
Art. 1° Fica aberto na Seção de Contabilidade, da Secre
taria Municipal de Finanças, um Crédito Adicional Extraor
dinário, no valor de R$ 144.062,00 (cento e quarenta e 
quatro mil e sessenta e dois reais), destinado ao recebi
mento de verba conforme Portaria nº 1.857, de 28 de ju
lho de 2020, do Ministério da Saúde, que dispõe sobre a 

4/9 


